
 

 

EDITAL E ANEXOS 
 

Edital de Licitação n.º 003/2022 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Tipo: Menor Preço por item 
 
O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme 
descrito neste edital e seu(s) anexo(s). 
A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito das condições do edital e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação deverá ser protocolada, por escrito, pelos interessados em participar 
do certame à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Planalto, situada na Rua Geraldo 
Valente de Andrade Goiás, Qd. 48, Lt. 89 ς Centro, Novo Planalto-GO, no horário das 08h ás 12h das 
14h às 18h, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida neste instrumento 
ŎƻƴǾƻŎŀǘƽǊƛƻ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜǳƴƛńƻ ŘŜ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŀōŜǊǘǳǊŀ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΦ 
A cópia do edital poderá ser solicitada pelo e-mail licitacao@novoplanalto.go.gov.br 
 
A resposta será divulgada, exclusivamente, mediante publicação de nota no sítio da Prefeitura 
Municipal de Novo Planalto, no endereço eletrônico www.novoplanalto.go.gov.br. 
 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 
 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Geraldo Valente de Andrade, Qd. 
48, Lt. 89 - Centro, Novo Planalto-GO. 
ABERTURA: 24 de maio de 2022 
HORÁRIO: 14h00min. 
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1. DO OBJETO 
1. A presente licitação tem por objeto a seleção das melhores propostas para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA A DE TRANSPORTE PARA 
REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA ZERO KM, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS ESTADUAIS PROCESSOS N.º 
202200010002878-SES E 202200010002879-SES, conforme as especificações estabelecidas no Anexo 
I ς Termo de Referência. 
 
2. DOS ANEXOS: 
1. Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I ς Termo de referência;  
Anexo II ς Termo de Credenciamento; 
Anexo III ς Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV ς Declaração de não emprego de menor; 
Anexo V ς Declaração de plena aceitação dos termos do edital; 
Anexo VI ς Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo VII - Modelo de proposta; 
Anexo VIII ς Minuta de contrato 
 
3. INTRODUÇÃO 
1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este pregão serão realizados no 1º (primeiro) dia útil de funcionamento da Prefeitura 
Municipal que se seguir, no mesmo horário. 
 
2. No local indicado serão realizados os seguintes procedimentos pertinentes a este pregão: 
2.1. Credenciamento do representante legal do licitante interessado em participar, conforme anexo II; 
2.1.1. O credenciamento deverá ser preenchido ainda em planilhas previamente fornecidas pela 
Comissão de Licitações e entregue, no dia da sessão, gravado em pen-drive. Tal providência 
possibilitará a transferência dos dados de credenciamento da licitante para o software de gestão de 
pregões do município. 
нΦнΦ wŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΤ 
нΦоΦ !ōŜǊǘǳǊŀ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ŜȄŀƳŜ Ře conformidade das propostas; 
2.4. Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
нΦсΦ !ōŜǊǘǳǊŀ Řƻ ŜƴǾŜƭƻǇŜ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ Řƻ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜ ŘŜǘŜƴǘƻǊ Řƻ ƳŜƴƻǊ ǇǊŜœƻ Ŝ ŜȄŀƳŜ Řŀ 
habilitação; 



 

 

нΦтΦ 5ŜǾƻƭǳœńƻ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ ŦŜŎƘŀŘƻǎ ŀƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǇƽǎ ŀ ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ Řƻ 
contrato com o licitante vencedor; e 
2.8. Quaisquer outros procedimentos que se fizerem necessários à realização deste pregão. 
 
3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados durante a sessão, 
lavradas em ata, ou por ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame 
também será divulgado no sítio do município na internet, no endereço eletrônico 
www.novoplanalto.go.gov.br. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes que: 
1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
1.2. Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e  
1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO.  
 
2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
2.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação por qualquer órgão da Administração 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  
(Com fundamento no Acórdão exarado no julgamento do Recurso Especial nº 151567/RJ, do Superior 
Tribunal de Justiça, não podem participar da licitação empresas apenadas com suspensão temporária 
de participação em licitação, bem como diretores, sócios ou dirigentes que tenham participado de 
outra pessoa jurídica suspensa). 
2.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.3. Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam funcionários ou membros da 
Prefeitura Municipal de Novo Planalto. 
2.4. Se encontrem em concordata, falência ou recuperação judicial; 
2.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição, devidamente comprovada na 
oportunidade do credenciamento, de MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
1.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, após o encerramento da fase de 
lances, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
1.2. O disposto no item 1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
1.3. Para efeito do disposto no subitem 1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
1.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem enquadradas no subitem 1.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
2. Na hipótese da não classificação nos termos previstos no subitem 1.1 o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
 

DA APLICAÇÃO DA LCP Nº 147/2014: 
 

4. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, Microempreendedor individual - MEI, com o objetivo 
de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional. 
 
5. Na hipótese de haver qualquer restrição relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. Para tanto, a licitante deverá apresentar a certidão positiva que comprove a 
irregularidade. A simples falta da certidão negativa ou a entrega da mesma com o prazo de validade 
vencido será considerado como negligência da licitante e não ocasionará a aplicação do benefício. 
 
6. Para aplicação do disposto no item 5 do tópico 5, o prazo para regularização fiscal deverá ser 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. 
 
7. A prorrogação do prazo previsto no item 5 do tópico 5 poderá ser concedida, a critério da 
Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
8. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam os itens acima.  
 
9. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
10. Tendo em vista que a maioria das concessionárias de veículos não se enquadram na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o município de Novo Planalto, em defesa da ampla 
competitividade, não fará reserva do certame, podendo o mesmo ser disputado por quaisquer 
empresas que detenham ramo de atuação compatível com objeto licitado. 
 
11. Para efeitos de aplicação deste tópico, consideram-se:  
a) microempresa ou empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que atendidos os termos 



 

 

dos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, no caso de pessoa jurídica, não inclua 
nas vedações contidas no § 4º do mesmo dispositivo legal.  

 
b) Microempreendedor individual o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades 
de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante 
pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no art. 18-A, da 
Lei Complementar nº 123/2006; 

 
c) Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 (R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida 
Lei Complementar, conforme previsão inserta no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

 
12. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste tópico.  

 
13. Será exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, devidamente assinada pelo responsável da 
empresa, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou Microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 ao art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006.  

 
14. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem participar do certame deverão 
apresentar ainda a certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial, que 
comprove o devido enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização 
da licitação. Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 
(noventa) dias. 
 
6. DO PROCEDIMENTO 
1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os credenciamentos 
e será aberta, pelo Pregoeiro, a sessão pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes 
άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΥ 
1.1. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser como 
ouvinte. 
1.2. Serão aplicadas as penalidades previstas neste edital ao licitante que fizer ou apresentar 
declaração falsa. 
 
2. No horário indicado para o início do Pregão, o licitante, pretendendo efetuar o credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro documento comprovando que o representante correspondente possui 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.  
2.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal do licitante presente 
ao evento, devidamente credenciado. 
 



 

 

оΦ bƻ ƳŜǎƳƻ ŀǘƻΣ ƻ tǊŜƎƻŜƛǊƻ ǊŜŎŜōŜǊł ƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΣ ŜƳ ǎŜǇŀǊŀŘƻ, 
procedendo em seguida à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes procedimentos: 
3.1. Exame de conformidade das propostas, consistindo em conferência, análise e classificação destas 
com o objeto e as exigências deste edital; 
3.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) em relação àquela; ou 
3.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
quando não verificadas no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior; 
3.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionados todos os licitantes que tenham ofertado 
o mesmo preço. 
3.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preços cotados para que os representantes legais 
dos licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
3.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, 
em valores distintos e decrescentes; 
3.5.1. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Proposta, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão. 
 
4. Classificadas as propostas e, uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais dos licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a começar pelo licitante detentor da proposta de maior preço e, as demais, 
pela ordem decrescente de preços ofertados. 
4.1. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 
de lances verbais. 
4.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5. O licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, ficará 
excluído dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
6. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope de 
documentação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidade, será inabilitado, sem prejuízo de serem-lhe aplicadas, no que couber, as penalidades 
previstas neste edital e demais cominações legais, com exceção da hipótese prevista no artigo 43, § 
1º, da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 
 
6.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, com exceção da 
hipótese prevista no artigo 43, § 1º, da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 
 
7. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização 
deste Pregão: 
7.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
7.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
7.3. Adjudicar o objeto deste Pregão ao licitante vencedor, detentor da proposta considerada como a 
mais vantajosa para o município de Novo Planalto, após constatado o atendimento das exigências 
deste edital, se não houver interposição de recurso;  
7.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 



 

 

7.5. Encaminhar ao Gestor o processo relativo a este pregão, devidamente instruído, depois de 
ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 
objeto com o licitante vencedor. 
 
8. Ao gestor do Fundo Municipal de Saúde caberá: 
8.1. Decidir a respeito dos recursos contra atos do pregoeiro;  
8.2. Adjudicar o objeto deste pregão ao licitante vencedor, se não houver interposição de recurso; 
8.3. Homologar o resultado deste pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 
contra atos do pregoeiro; 
8.4. Promover a celebração do contrato correspondente a este pregão. 
 
фΦ {Ŝ ƴńƻ ƘƻǳǾŜǊ ǘŜƳǇƻ ǎǳŦƛŎƛŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ŀ ŀōŜǊǘǳǊŀ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ ŜƳ 
um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á 
em sessão a ser convocada posteriormente. 
 
10. A interrupção dos trabalhos somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais. 
10.1. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda 
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
10.2. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais dos licitantes 
presentes, mediante registro na ata respectiva. 
 
11. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais dos licitantes presentes à sessão de 
julgamento do pregão. 
 
12. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de documentação, não caberá 
a desclassificação dos licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, 
com exceção da hipótese prevista no artigo 43, § 1º, da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014. 
13.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
 
14. A adjudicação deste pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
14.1. Se não houver manifestação de nenhum licitante de sua intenção de interpor recurso, 
devidamente registrado em ata durante o transcurso da sessão do pregão, caso em que a adjudicação 
caberá o pregoeiro.  
14.2. Se houver interposição de recurso contra atos do pregoeiro, após o deferimento ou 
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, a adjudicação e a 
homologação caberão ao gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 
15. A abertura dos envelopes proposta e documentação serão realizadas em sessão pública, devendo 
o pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes. 
 



 

 

16. Da ata relativa a este pregão constarão os registros dos representantes credenciados dos licitantes, 
a análise das propostas e dos documentos de habilitação, os preços das propostas escritas e dos lances 
verbais apresentados, a manifestação do licitante quanto à interposição de recurso, sem prejuízo de 
outros registros entendidos necessários. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
1. Nenhuma pessoa física ou jurídica mesmo que credenciada por processo legal poderá representar 
mais de 1 (uma) empresa nesta licitação, assim como, não será admitida a participação de mais de 01 
(um) representante por empresa. 
 
2. Os licitantes deverão apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro através de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a cédula de identidade ou outro documento equivalente. 
 
3. O Credenciamento far-se-á por meio de: 
3.1. Instrumento público de procuração, com poderes que autorizem o credenciado a representar o 
licitante em licitações públicas ou, especificamente, licitações na modalidade pregão;  
3.2. Procuração outorgada por pessoa investida dos necessários poderes para tanto, fazendo-se 
acompanhar por cópia autenticada ou original do ato constitutivo da empresa ou outro documento 
equivalente que autorize o credenciado a representar o licitante em licitações públicas ou 
especificamente, licitações na modalidade pregão, sendo que a assinatura do outorgante deve ser 
igual ao documento que lhe autorize a outorgar poderes ou reconhecida firma; 
3.3. Termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do anexo II, outorgado por pessoa 
investida dos necessários poderes para tanto, devidamente acompanhado do ato constitutivo da 
empresa ou outro documento equivalente, acompanhado dos originais ou cópias autenticadas, que 
autorizem o credenciado a representar o licitante em licitações públicas ou, especificamente, licitações 
na modalidade pregão sendo que a assinatura do outorgante deve ser igual ao documento que lhe 
autorize a outorgar poderes ou reconhecida firma; 
3.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópias autenticadas ou originais do respectivo estatuto ou contrato social, que lhe confira 
poderes para tanto, devendo identificar-se, exibindo cédula de identidade ou outro documento 
equivalente. 
3.5. Cópia dos documentos pessoais dos sócios e procuradores da empresa licitante. 
 
4. O representante legal do licitante que não se credenciar perante o pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de representar o licitante durante a 
ǊŜǳƴƛńƻ ŘŜ ŀōŜǊǘǳǊŀ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ ƻǳ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ ŀ ŜǎǘŜ ǇǊŜƎńƻΤ 
4.1. Nesse caso, será mantido o preço ofertado na proposta escrita para efeito de ordenação e 
apuração do menor valor. 
 
5. Caso a proponente tenha interesse em valer-se das prerrogativas conferidas à MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE pela Lei complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ά5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ŘŜ ŜƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƴŜȄƻ ±LΦ 
 
8. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
1. Até o dia, horário e local fixado neste edital, cada representante legal dos licitantes deverá entregar 
ao Pregoeiro, além do credenciamento, a proposta escrita e a documentação em envelopes separados, 



 

 

fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo nas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 003/2022 
MODALIDADE PREGÃO 
PROPOSTA - ENVELOPE N.º 01 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 003/2022 
MODALIDADE PREGÃO 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N.º 02 
 
9. DA PROPOSTA DE PREÇOS ς ENVELOPE N.º 01 
1. A proposta de preços contida no envelope n.º 01 deverá ser apresentada com as seguintes 
exigências: 
1.1. Redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, como também rubricada em todas as suas folhas; 
1.2. Fazer menção ao número deste pregão e conter a razão social do licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax, e-mail, se houver e o respectivo endereço com CEP e a indicação do banco, a 
agência, códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento; 
1.3. Descrição do objeto licitado conforme o anexo I deste edital; 
1.4. Indicar o prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 dias; 
1.5. Especificar o veículo, conforme o detalhamento contido no Anexo I ς Termo de Referência. 
 
2. A licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da definição da 
proposta de lance no pregão, formular e entregar a proposta definitiva de preços, na forma dos valores 
ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se, então, a segunda colocada.  
 
3. Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros aritméticos; 
4. A falta de data, assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos eƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέΣ ŎƻƳ ǇƻŘŜǊŜǎ ǇŀǊŀ ŜǎǎŜ ŦƛƳΦ 
 
5. A falta da indicação do número do CNPJ e/ou do endereço completo poderá ser suprida pelos dados 
ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ŘŜƴǘǊƻ Řƻ ŜƴǾŜƭƻǇŜ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΦ 
 
6. A Proposta deverá ser preenchida ainda em planilhas previamente fornecidas pela Comissão de 
Licitações e entregue, no dia da sessão, gravado em pen-drive. Tal providência possibilitará a 
transferência dos dados da proposta da licitante para o software de gestão de pregões do município. 
 
10. DOS PREÇOS 
1. A licitante deverá indicar o preço unitário fixo e irreajustável da forma descrita a seguir: 
1.1. No preço cotado deverão estar inclusas as despesas legais incidentes e as resultantes do 
fornecimento, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos, tais como 
frete, emplacamento, taxas do DETRAN, taxas de despachante, dentre outros. 
1.2. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade do licitante. 
 



 

 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data estabelecida neste 
edital para o recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta de Preço". 
 
2. Se por motivo de força maior a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser 
solicitada a prorrogação por igual prazo, no mínimo. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
1. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu julgamento, não será aceita, sob qualquer 
título, a oferta de outros valores que não seja o preço por item da proposta. 
1.1 Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos e as 
especificações descritas no Anexo I; 
1.2 Caso haja alguma divergência entre o quantitativo indicado na proposta e o indicado no Anexo I, o 
pregoeiro reserva-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da proposta, levando-se em 
consideração o valor unitário presente na proposta. 
 
2. Caberá ao pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, o julgamento da obediência às 
condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou omissões deste edital. 
 
13. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
1. Após a análise das propostas poderão ser desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 
n.º 8.666/93, aquelas que: 
1.1. Apresentarem preços excessivos, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação, a qual comprove que 
o custo do veículo é coerente com o de mercado e compatível com a execução do objeto; 
1.2. Não atenderem às exigências contidas neste edital. 
 
14. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 
 
2. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-
se-á pela ordem crescente dos preços. 
 
3. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste Edital, será vencedora do 
item, aquela que ofertar o menor valor. 
 
4. Em qualquer caso, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço por item, no sentido de melhorar 
ainda mais a oferta. 
 
5. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital, quanto à 
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora. 
 
15. DO DESEMPATE 



 

 

1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no § 2º, do art.3º, 
da Lei 8.666/93, a classificação dar-se-á por sorteio entre as proponentes em condições de igualdade, 
em ato público na presença dos interessados. 
 
16. DA DOCUMENTAÇÃO ENVELOPE - 02 
1. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n.º 2 os documentos específicos para a 
participação nesta Licitação, devendo ser entregues, de preferência, numerados sequencialmente e 
na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
 
1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, deverá acompanhar a documentação 
atinente a investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
e) Apresentar certidão emitida pela Junta Comercial ou outro documento que comprove o devido 
enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de expedição 
ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. Caso a 
certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias. 
Observação: 
No caso de apresentação dos documentos acima descritos no ato do credenciamento, fica dispensada 
a apresentação dos mesmos na fase de habilitação. 
 
1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de regularidade para com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ς FGTS, expedida pela 
Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ς (CNPJ); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 
2011. 
 
1.3. Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, com data de expedição ou revalidação até 90 
(noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. Caso a certidão não consigne prazo de 
validade, serão considerados 90 (noventa) dias. 
 
1.4. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando que a licitante executou satisfatoriamente o fornecimento do veículo licitado ou com 
características semelhantes. 
 
154. Outros documentos: 
a) Declaração de Idoneidade, conforme anexo III; 



 

 

b) Declaração de que atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal, em cumprimento ao inciso V, do artigo 27 da Lei n.º 8666/93, conforme anexo IV. 
c) Declaração de concordância com o Edital, conforme anexo V; 
 
OBSERVAÇÕES: 
1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
1.1. Em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
2. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro e equipe de 
apoio, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
2.1. Os documentos poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio a partir do 
original, até às 18h do dia útil que anteceder o dia marcado para abertura Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ 
ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέΦ 
2.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
2.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
2.4. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
 
3. O licitante vencedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17. DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que 
não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
 
2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá, obedecida a ordem de 
classificação das propostas, fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 
documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 
 
3. A saída dos representantes antes do término da sessão pública caracterizar-se-á como renúncia ao 
direito de recorrer. 
 
4. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada em licitação 
em que se adotou a modalidade pregão, deverá a Administração negociar o valor, procurando 
aproximá-lo daquele ofertado inicialmente. 
 
18. DO TIPO DE LICITAÇÃO 
1. Trata-se de licitação do tipo menor preço por item, conforme disposto no art. 4º, inciso X, da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
19. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da lei, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 



 

 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas. 
 
2. Não se admitirá, em nenhuma hipótese, petições de impugnações ou recursos via e-mail. 
 
20. DA ADJUDICAÇÃO 
1. O objeto deste pregão será adjudicado pelo menor preço por item, depois de atendidas as condições 
deste edital. 
 
21. DO TERMO DE CONTRATO 
1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado 
com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.  
 
2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes e desde 
que mais vantajosa para a Administração, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 
 
22. ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
1. O Presidente da Comissão de Licitações convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a 
validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
 
3. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e nas 
condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo 
daquele ofertado inicialmente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei. 
 
4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, 
inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
6. Na emissão da nota de empenho se os documentos comprobatórios de situação de regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com 
validade expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do 
prazo de validade.  
 
7. Constitui parte integrante deste edital a minuta contratual, que poderá ser alterada quando da 
assinatura do contrato, acrescentando ou suprimindo cláusulas e/ou parágrafos, para sua adequação. 
 



 

 

8. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
23. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as 
supressões que se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 65, §1º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
24. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no placard da Prefeitura Municipal de Novo Planalto.  
 
2. A critério do Contratante e com a anuência da Contratada, o contrato poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 
 
25. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A fiscalização e a gestão do contrato originado com este procedimento serão realizadas por servidor 
a ser designado pela Administração. 
 
2. O servidor indicado para acompanhar a execução do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas. 
 
3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
 
26. DO PAGAMENTO 
1. O pagamento referente ao fornecimento do veículo será efetuado em até 10 (dez) dias, após a 
entrega do mesmo e a aceitação pela Administração da Nota Fiscal / Fatura correspondente. 
 
2. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, sendo que as mesmas sempre deverão apresentar data de validade posterior à data de 
emissão das respectivas Notas Fiscais.  
  
3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de preços ou a compensação financeira. 
 
5. A Prefeitura Municipal de Novo Planalto reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o veículo fornecido não estiver de acordo com as especificações apresentadas. 
 
6. A Prefeitura Municipal de Novo Planalto poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste pregão. 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 



 

 

1. Qualquer licitante é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que protocolada a manifestação com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data 
fixada para recebimento das propostas. 
 
2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da data do recebimento da petição.  
 
3. Na contagem de prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se 
os dias consecutivos ou apenas os dias úteis, quando expressamente assim fixado. 
3.1. Somente se iniciam e vencem os prazos previstos em dia de expediente regular e integral no órgão. 
 
4. Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração 
procederá à sua retificação e republicação, com devolução do prazo de no mínimo 8 (oito) dias úteis. 
 
5. Quando acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a realização pregão. 
 
6. As impugnações e os recursos deverão ser comunicados ao pregoeiro, logo após terem sido 
protocolados na seção de protocolo. 
 
7. A impugnação feita pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, até que seja 
proferida decisão final na via administrativa. 
 
8. A manifestação da intenção de interpor recurso das decisões proferidas durante a sessão de 
julgamento deverá ser feita ao final do ato, com registro em ata da síntese das razões de recorrer, nos 
casos de discordância com o:  
8.1. Julgamento das propostas; 
8.2. Habilitação ou inabilitação do licitante; ou 
8.3. Com outros atos e procedimentos. 
 
9. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso no momento da sessão 
do pregão implicará decadência desse direito do licitante, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto ao 
vencedor. 
 
10. Manifestada e registrada a intenção do licitante de interpor recurso contra decisão do pregoeiro, 
caberá ao recorrente a juntada das razões recursais, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
lavratura da ata. 
 
11. O recurso será dirigido ao pregoeiro, praticante do ato recorrido, e estará disponível aos demais 
licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
11.1. As licitantes que desejarem impugnar o recurso ficarão intimadas a fazê-lo desde a sessão de 
julgamento do Pregão. 
 
11.2. O prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo para oferecimento das 
razões da recorrente. 
 
12. Será franqueado às licitantes, sempre que for solicitado, vista imediata dos autos nas dependências 
da Comissão Permanente de Licitações. 
 



 

 

13. O recurso porventura interposto contra decisão do pregoeiro, se acolhido, invalidará apenas os 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los 
serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até 
o dobro, por motivo justo. 
 
15. A autoridade competente terá o prazo de 3 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo este 
prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado. 
 
16. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o gestor do 
Fundo Municipal de Saúde poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a licitante vencedora. 
 
17. Qualquer argumento ou subsídio concernente à defesa da licitante que pretender reconsideração 
total ou parcial das decisões do pregoeiro deverão ser apresentados exclusivamente por escrito, 
fisicamente, em recurso próprio, devidamente protocolado. 
17.1. A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 
na Seção de Protocolo. 
 
18. Toda petição de impugnação do edital ou de interposição de recurso deverá ser protocolizada na 
seção de protocolo, sob pena de seu não conhecimento. 
 
28. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
1. Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro e equipe de apoio quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total, 
quando prevalecerá sempre o primeiro. 
 
2. A falta de data e/ou rubrica das propostas somente poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e com poderes para este fim. 
 
3. Será desclassificada a licitante que se encontrar, à data da apresentação das propostas, em atraso 
com a entrega de material ou prestação de serviços junto ao Fundo Municipal de Saúde. 
 
4. Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos faltantes, necessários à 
habilitação, que não tiverem sido entregues até o momento da abertura dos trabalhos. 
 
5. A ausência de pedido de esclarecimentos complementares por parte das proponentes implicará na 
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 
 
6. O fornecedor que, sem justa causa, descumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 
legais, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente justificado e comprovado, 
responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e sanções pertinentes 
à matéria. 
 
29. DO PREGÃO 
1. A critério da administração do Fundo Municipal de Saúde, este pregão poderá: 
1.1. Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 



 

 

1.2. Ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, em 
decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta; 
мΦоΦ ¢ŜǊ ǎǳŀ Řŀǘŀ ŘŜ ŀōŜǊǘǳǊŀ Řƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ άtǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ ǘǊŀƴǎŦŜǊƛŘŀΣ ǇƻǊ 
conveniência exclusiva da administração do Fundo Municipal de Saúde. 
 
2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 
2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93;  
2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
no subitem anterior. 
 
30. DO FORO 
1. Para solução das questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Porangatu, Estado de Goiás. 
 
Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital que será afixado do placard e sitio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Novo Planalto, no lugar de costume. 
 
 Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Planalto, em 10 de maio de 2022. 
 

 
SIMONE JOSÉ PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

EZIQUIEL RODRIGUES PEREIRA  
Secretário 

 
 

WEVERSON EMILIO DA SILVA SOARES  
Membro



 

 

A N E X O I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
 
 
1. OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção das melhores propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA A DE TRANSPORTE PARA 
REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA ZERO KM, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS ESTADUAIS PROCESSOS N.º 
202200010002878-SES E 202200010002879-SES, conforme as condições e especificações detalhadas 
a seguir: 
 
Características exigidas pela Administração: 
 

Modelo: VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA A SIMPLES REMOÇÃO ZERO KM 

Ano: MODELO MÍNIMO 2022/2022 

Cor: BRANCA  

Tipo: FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA 

Chassis: MONOBLOCO 

Motorização: Mínima 1.3 

Combustível: ETANOL/GASOLINA FLEX 

Potência: MÍNIMO 70 CV 

Direção: HIDRÁULICA 

Transmissão: MANUAL ς MÍNIMO DE 5 MARCHAS 

Vidros e travas: ELÉTRICOS E COM PELÍCULA DE VIDRO. 

Ar condicionado: AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO  

Freios: ABS 

Capacidade de carga: MÍNIMO DE 600 KG 

Piso interno: ANTIDERRAPANTE  

Iluminação interna: LED 12V 

Iluminação externa nas laterais: LEDS BRANCOS E VERMELHOS 

Mínimo de duas tomadas 110v 

Lateral do veículo com janelas corrediças e serigrafia padrão ambulância 

Suportes para soro e plasma 

Black Light traseiro 

Maca retrátil de 1,95m c/ colchonete revestido em courvin e cinto de segurança 

Banco lateral com encosto em courvin com cinto de segurança para acompanhante 

Demais itens: SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 1M 

CÚBICOS/3 LITROS, CILINDRO DE OXIGÊNIO 1M CÚBICOS/3 LITROS, RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 3 PONTAS 

COM FLUXÔMETRO/ASPIRADOR/UMIDIFICADOR, MANÔMETRO, REDE DE OXIGÊNIO COM VÁLVULA E 

MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, REVESTIMENTO INTERNO EM FIBRA DE VIDRO NA 

COR BRANCA (PADRÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE), SINALIZADOR EM BARRA SUPERIOR (TETO), SIRENE 

DE UM TOM, VENTILADOR INTERNO, EXAUSTOR INTERNO, VEÍCULO HOMOLOGADO 

FABRICADO/TRANSFORMADO DE ACORDO COM AS NORMAS REGULAMENTADORA DO CONTRAM E 

ABNT. 

Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 

COM O CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER (PEITO DE AÇO). 



 

 

Assistência técnica: PARA REALIZAÇÃO DE REVISÕES NO RAIO DE 200 (DUZENTOS) QUILÔMETROS DA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO. 

 
PARÂMETRO DE PREÇOS 

 
Item Qt. Un Descrição Parâmetro 

1.  01 UND 

Veículo adaptado para Ambulância Tipo A Simples remoção destinado ao transporte em decúbito horizontal, de pacientes que não 
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo, modelo mínimo 2022/2022, cor branco, tipo furgoneta original 
de fábrica chassis monobloco, motorização mínima 1.3, flex gasolina/álcool, potência mínima de 70cv, direção hidráulica, transmissão 
manual de 5 marchas, vidros elétricos e com película protetora, travas elétricas, ar condicionado, sistema de freios abs, capacidade 
mínima de carga de 600kg, aparelho de som c/ USB original de fábrica, piso interno antiderrapante, iluminação interna em led 12v, 

iluminação externa nas laterais em led's brancos e vermelhos, mínimo duas tomadas 110v, lateral do veículo com janelas corrediças e 
serigrafia padrão ambulância, suporte para soro e plasma, black ligth traseiro, maca retrátil de 1,95m com colchonete revestido em 

courvin e cinto de segurança, banco lateral com encosto para acompanhante em courvin com cinto de segurança, suporte para fixação 
de cilindro de oxigênio com capacidade de 1m cúbicos/3 litros, cilindro de oxigênio 1m cúbicos/3 litros, régua de oxigênio de 3 pontas 

com fluxômetro/aspirador/umidificador, manômetro, rede de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização, 
revestimento interno em fibra de vidro na cor branca (padrão Ministério da Saúde), sinalizador em barra superior (teto), sirene de um 
tom, ventilador interno, exaustor interno, veículo Homologado fabricado/transformado de acordo com as normas regulamentadora 
do CONTRAM e ABNT. Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM O 

CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER (PEITO DE AÇO). 

R$ 162.478,00 

2.  01 UND 

Veículo adaptado para Ambulância Tipo A Simples remoção destinado ao transporte em decúbito horizontal, de pacientes que não 
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo, modelo mínimo 2022/2022, cor branco, tipo furgoneta original 
de fábrica chassis monobloco, motorização mínima 1.3, flex gasolina/álcool, potência mínima de 70cv, direção hidráulica, transmissão 
manual de 5 marchas, vidros elétricos e com película protetora, travas elétricas, ar condicionado, sistema de freios abs, capacidade 
mínima de carga de 600kg, aparelho de som c/ USB original de fábrica, piso interno antiderrapante, iluminação interna em led 12v, 

iluminação externa nas laterais em led's brancos e vermelhos, mínimo duas tomadas 110v, lateral do veículo com janelas corrediças e 
serigrafia padrão ambulância, suporte para soro e plasma, black ligth traseiro, maca retrátil de 1,95m com colchonete revestido em 

courvin e cinto de segurança, banco lateral com encosto para acompanhante em courvin com cinto de segurança, suporte para fixação 
de cilindro de oxigênio com capacidade de 1m cúbicos/3 litros, cilindro de oxigênio 1m cúbicos/3 litros, régua de oxigênio de 3 pontas 

com fluxômetro/aspirador/umidificador, manômetro, rede de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização, 
revestimento interno em fibra de vidro na cor branca (padrão Ministério da Saúde), sinalizador em barra superior (teto), sirene de um 
tom, ventilador interno, exaustor interno, veículo Homologado fabricado/transformado de acordo com as normas regulamentadora 
do CONTRAM e ABNT. Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM O 

CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER (PEITO DE AÇO). 

R$ 162.478,00 

 
 TOTAL R$ 324.956,00 

 Aquisição de Ambulância Dot. Orç.: 14.14.10.301.203.1.215.4.4.90.52 Ficha 346           
                          Aquisição de Ambulância Dot. Orç.: 14.14.10.301.203.1.215.4.4.90.52 Ficha 346           

                    

 
2. JUSTIFICATIVA QUANTO À ADOÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL: 
2.1 O veículo a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, restando justificada a 
adoção da modalidade Pregão na presente licitação. 
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 A Contratada obriga-se a: 
a) Entregar os veículos na sede do Fundo Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 
b) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 
c) Submeter-se à fiscalização do Gestor de contrato, através do setor competente, que acompanhará 
a entrega do veículo para verificação da qualidade e especificações do mesmo, orientando, 
fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 
cumprimento das condições pactuadas; 
d) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;  
e) Fornecer garantia do veículo de no mínimo 100.000km ou doze meses o que ocorrer primeiro, 
contados a partir da efetiva entrega.   
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A Contratante obriga-se a: 
a) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato; 
b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do objeto contratado; 
c) Fiscalizar a entrega do veículo, podendo recusá-lo quando não estiver de acordo com as condições 
e exigências especificadas; 
d) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato; 



 

 

e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato; 
f) Solicitar a substituição do veículo que não esteja em conformidade com as especificações deste 
termo de referência; 
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
5.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
6.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo gestor do Fundo Municipal de Saúde, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
6.2. A fiscalização de que trata o item 6.1 não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
6.3. O fornecimento será executado de acordo com a determinação da Administração Municipal, a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 
6.4. O pagamento será realizado após o ateste do fornecimento, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.5. O pagamento ficará condicionado à prova de regularidade fiscal da empresa contratada. 
 
7 ς OBSERVAÇÕES: 
7.1. No valor cotado deverão estar inclusos: frete, taxas, impostos e demais despesas de qualquer 
natureza, dentro dos padrões técnicos informados. 
7.2. O preço cotado deverá ser fixo, baseado na margem de lucro utilizada para formatação da 
proposta, durante a sua validade e a do contrato. 
 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Planalto, em 10 de maio de 2022 
 

 
SIMONE JOSÉ PEREIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

EZIQUIEL RODRIGUES PEREIRA  
Secretário 

 
 

WEVERSON EMILIO DA SILVA SOARES  
Membro



 

 

 
 

ANEXO II ς MODELO 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a)..............................................., portador(a) da 
Identidade n.º.......................................CPF................................................, a participar da 
Licitação n.º 003/2022, Modalidade Pregão Presencial, instaurada pelo Fundo Municipal de 
Saúde, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa.........................., bem 
como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
Local e data: 
Nome e assinatura do credenciado: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
Celular: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO III ς MODELO 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Declaramos para fins de participação neste Pregão, e sob as penas da lei, que a 
empresa.........................., inscrita no CNPJ sob n.º.................................................., não foi 
declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, bem como nos obrigamos a 
declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, de acordo com o § 2º do art. 32 da 
Lei 8.666/93. 
  
 
 
 
Local e data: 
Nome e assinatura do diretor ou representante: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
Celular: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO IV ς MODELO 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 
 
 
..............................(empresa) neste ato representada por 
..............................(identificar)............................ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 
artigo 27 da Lei n.º 8666/93, a não-realização, no estabelecimento, de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.  
  
 
 
 
 
Local e data: 
Nome e assinatura do diretor ou representante: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
Celular: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO V ς MODELO 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 

DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
 
 
 
..............................(empresa) neste ato representada por 
..............................(identificar)............................declara plena aceitação dos termos do Edital de 
Licitação n.º 003/2022, levado a efeito pelo Fundo Municipal de Saúde, na modalidade de 
Pregão Presencial. 
 
 
 
 
 
 
Local e data: 
Nome e assinatura do diretor ou representante: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
Celular: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO VI ς MODELO 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
ΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦόƴƻƳŜκǊŀȊńƻ ǎƻŎƛŀƭύ ƛƴǎŎǊƛǘŀ ƴƻ /btW ƴΧΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΦΣ ǇƻǊ ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻ ŘŜ 
seu representante legal o (a) Sr (a)............................................................declara, para fins do 
disposto no Edital de Pregão Presencial n.º 003/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do at. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
 
 
 Local e data: 
Nome e assinatura do diretor ou representante  
RG: 
CPF: 
Telefone: 
Celular: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 
 

ANEXO VII ς MODELO 
MODELO DE PROPOSTA 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 003/2022 
 
(Identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa do licitante) doravante denominado (Licitante), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) a proposta apresentada para participar da licitação para o fornecimento de um veículo 0 km 
para o Fundo Municipal de Saúde de Novo Planalto/GO, foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
003/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2022  
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2022  
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Comissão de Licitações de Novo Planalto antes da abertura oficial das 
propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Segue a nossa proposta, cujo prazo de validade é de 60 (sessenta) dias: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Veículo adaptado para Ambulância Tipo A Simples remoção destinado ao transporte em decúbito 

horizontal, de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter 

eletivo, modelo mínimo 2022/2022, cor branco, tipo furgoneta original de fábrica chassis monobloco, 

motorização mínima 1.3, flex gasolina/álcool, potência mínima de 70cv, direção hidráulica, 

transmissão manual de 5 marchas, vidros elétricos e com película protetora, travas elétricas, ar 

condicionado, sistema de freios abs, capacidade mínima de carga de 600kg, aparelho de som c/ USB 

original de fábrica, piso interno antiderrapante, iluminação interna em led 12v, iluminação externa 

nas laterais em led's brancos e vermelhos, mínimo duas tomadas 110v, lateral do veículo com janelas 

corrediças e serigrafia padrão ambulância, suporte para soro e plasma, black ligth traseiro, maca 

retrátil de 1,95m com colchonete revestido em courvin e cinto de segurança, banco lateral com 

encosto para acompanhante em courvin com cinto de segurança, suporte para fixação de cilindro de 

oxigênio com capacidade de 1m cúbicos/3 litros, cilindro de oxigênio 1m cúbicos/3 litros, régua de 

oxigênio de 3 pontas com fluxômetro/aspirador/umidificador, manômetro, rede de oxigênio com 

válvula e manômetro em local de fácil visualização, revestimento interno em fibra de vidro na cor 

branca (padrão Ministério da Saúde), sinalizador em barra superior (teto), sirene de um tom, 

ventilador interno, exaustor interno, veículo Homologado fabricado/transformado de acordo com as 

normas regulamentadora do CONTRAM e ABNT. Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; 

ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM O CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER 

(PEITO DE AÇO). 

01 XXX XXX 

2 

Veículo adaptado para Ambulância Tipo A Simples remoção destinado ao transporte em decúbito 

horizontal, de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter 

eletivo, modelo mínimo 2022/2022, cor branco, tipo furgoneta original de fábrica chassis monobloco, 

motorização mínima 1.3, flex gasolina/álcool, potência mínima de 70cv, direção hidráulica, 

transmissão manual de 5 marchas, vidros elétricos e com película protetora, travas elétricas, ar 

condicionado, sistema de freios abs, capacidade mínima de carga de 600kg, aparelho de som c/ USB 

original de fábrica, piso interno antiderrapante, iluminação interna em led 12v, iluminação externa 

01 XXX XXX 



 

 

nas laterais em led's brancos e vermelhos, mínimo duas tomadas 110v, lateral do veículo com janelas 

corrediças e serigrafia padrão ambulância, suporte para soro e plasma, black ligth traseiro, maca 

retrátil de 1,95m com colchonete revestido em courvin e cinto de segurança, banco lateral com 

encosto para acompanhante em courvin com cinto de segurança, suporte para fixação de cilindro de 

oxigênio com capacidade de 1m cúbicos/3 litros, cilindro de oxigênio 1m cúbicos/3 litros, régua de 

oxigênio de 3 pontas com fluxômetro/aspirador/umidificador, manômetro, rede de oxigênio com 

válvula e manômetro em local de fácil visualização, revestimento interno em fibra de vidro na cor 

branca (padrão Ministério da Saúde), sinalizador em barra superior (teto), sirene de um tom, 

ventilador interno, exaustor interno, veículo Homologado fabricado/transformado de acordo com as 

normas regulamentadora do CONTRAM e ABNT. Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; 

ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM O CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER 

(PEITO DE AÇO). 
 

------------------, -------- de ------------ de 2022.      
 

________________________________________ 
(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

  



 

 

 
 

ANEXO VIII ς MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE Nº /2022 QUE ENTRE SI FAZEM ... E A EMPRESA ..., PARA O 
FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA. 

 
O ..., neste ato denominado Contratante, com sede na ..., inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º ..., representada pelo seu Gestor Sr. ..., e a empresa ..., inscrita no CNPJ sob o n.º ../-
, estabelecida na ..., doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato 
representado pelo(a) Sr(ª)..., portador(a) da cédula de identidade nº... , CPF n.º... , têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para o fornecimento de 
veículo, nos termos e especificações do Edital de Licitação de nº XXX/2022, modalidade 
Pregão Presencial, sujeitando-se a Contratante e a Contratada às normas disciplinares 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA A DE TRANSPORTE PARA 
REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA ZERO KM, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS ESTADUAIS 
PROCESSOS N.º 202200010002878-SES E 202200010002879-SES, mediantes as 
condições e especificações seguintes: Veículos zero km para o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme as condições e especificações detalhadas a seguir: 

 
Características exigidas pela Administração: 
 

Modelo: VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA A SIMPLES REMOÇÃO ZERO KM 

Ano: MODELO MÍNIMO 2022/2022 

Cor: BRANCA  

Tipo: FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA 

Chassis: MONOBLOCO 

Motorização: Mínima 1.3 

Combustível: ETANOL/GASOLINA FLEX 

Potência: MÍNIMO 70 CV 

Direção: HIDRÁULICA 

Transmissão: MANUAL ς MÍNIMO DE 5 MARCHAS 

Vidros e travas: ELÉTRICOS E COM PELÍCULA DE VIDRO. 

Ar condicionado: AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO  

Freios: ABS 

Capacidade de carga: MÍNIMO DE 600 KG 

Piso interno: ANTIDERRAPANTE  

Iluminação interna: LED 12V 

Iluminação externa nas laterais: LEDS BRANCOS E VERMELHOS 



 

 

Mínimo de duas tomadas 110v 

Lateral do veículo com janelas corrediças e serigrafia padrão ambulância 

Suportes para soro e plasma 

Black Light traseiro 

Maca retrátil de 1,95m c/ colchonete revestido em courvin e cinto de segurança 

Banco lateral com encosto em courvin com cinto de segurança para acompanhante 

Demais itens: SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE 

DE 1M CÚBICOS/3 LITROS, CILINDRO DE OXIGÊNIO 1M CÚBICOS/3 LITROS, RÉGUA DE 

OXIGÊNIO DE 3 PONTAS COM FLUXÔMETRO/ASPIRADOR/UMIDIFICADOR, 

MANÔMETRO, REDE DE OXIGÊNIO COM VÁLVULA E MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO, REVESTIMENTO INTERNO EM FIBRA DE VIDRO NA COR BRANCA 

(PADRÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE), SINALIZADOR EM BARRA SUPERIOR (TETO), SIRENE 

DE UM TOM, VENTILADOR INTERNO, EXAUSTOR INTERNO, VEÍCULO HOMOLOGADO 

FABRICADO/TRANSFORMADO DE ACORDO COM AS NORMAS REGULAMENTADORA DO 

CONTRAM E ABNT. 

Itens obrigatórios: MACACO; CHAVE DE RODA; ESTEPE E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS 

DE ACORDO COM O CTB, TAPETES, PROTETOR DE CARTER (PEITO DE AÇO). 

Assistência técnica: PARA REALIZAÇÃO DE REVISÕES NO RAIO DE 200 (DUZENTOS) 

QUILÔMETROS DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO - O valor global do contrato é 
estimado em R$ (XXX), incluindo todos os custos relacionados com despesas 
decorrentes de exigência legal, e será pago no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento do veículo e ateste da Nota fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA - As despesas decorrentes deste contrato correrão, 
neste exercício, à conta da seguinte dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXX 
                                                
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste contrato é de XXX (XXX) 
meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, 
II, da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS - Os preços deste contrato não serão 
reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO - O pagamento referente ao fornecimento do 
veículo será efetuado em até 10 (dez) dias, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo gestor do contrato. Para fins 
de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões de regularidade Fiscal 
e Trabalhista, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 
§ 1º - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 



 

 

§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou a compensação financeira. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO GESTOR DO CONTRATO - Nos termos do artigo 58, III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, a fiscalização e a gestão do presente contrato serão realizadas pelo 
gestor do FMS, Sr. XXX. 
 
§ 1º ς O servidor indicado para acompanhar a execução do objeto contratado anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA OITAVA ς DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A contratante se obriga a: 
a) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do objeto contratado; 
c) Fiscalizar a entrega do veículo, podendo recusá-lo quando não estiver de acordo com 
as condições e exigências especificadas; 
d) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato; 
f) Solicitar a substituição do veículo que não esteja em conformidade com as 
especificações deste contrato; 
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA NONA ς DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Obrigações da Contratada: 
a) Entregar o veículo na sede do Fundo Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contador a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 
b) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 
vigente; 
c) Submeter-se à fiscalização do Gestor de contrato, através do setor competente, que 
acompanhará a entrega do veículo para verificação da qualidade e especificações do 
mesmo, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a 
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
d) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Constitui 
ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prática dos 
atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei federal nº 8.666/93, a prática dos atos 
previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02, ou em dispositivos de normas que 
vierem a substituí-los. 
 



 

 

§ 1º - À Contratada, que incorra nas faltas referidas nesta cláusula, aplicam-se, segundo 
a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as 
sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, e no art. 7º da Lei federal 
nº 10.520/02; 
§ 2º - Nas hipóteses previstas no § 1º desta cláusula, o interessado poderá apresentar 
sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do ato, sendo 
facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e a expensas 
daquele que as indicou. 
§ 3º - A inexecução contratual, total ou parcial, inclusive por atraso injustificado no 
cumprimento do ajuste, sujeitará a Contratada, além das sanções referidas no § 1º desta 
cláusula, à multa, calculada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 
a) Em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
de sua convocação: 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do 
contrato; 
b) Em caso de descumprimento parcial da obrigação: multa proporcional à parcela do 
bem não entregue, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não 
adimplida; 
c) Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
e de 0,7% (sete décimos por cento) por dia subsequente ao trigésimo, calculada sobre o 
valor da parcela do fornecimento não realizado, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
da parte do fornecimento não realizado. 
§ 4º - A critério da Contratante, as multas previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau de infração cometida pela 
contratada, sem prejuízo de eventual rescisão contratual. 
 § 5º - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será deduzida dos valores 
eventualmente devidos pela Contratante, ou ainda, poderá, em qualquer caso, ser paga 
espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
intimação da decisão ou cobrada judicialmente. 
§ 6º - A(s) multa(s) a ser(em) aplicada(s) não impede(m) que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei. 
§ 7º - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
§ 8º - As sanções de advertência, suspensão de licitar e de impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente com a de 
multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
§ 1º - A rescisão do contrato, nos termos do Art. 79 da Lei nº 8.666/93, poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, garantido o devido processo 
legal, o contraditória e a ampla defesa; 



 

 

II - amigável, por acordo entre a parte, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Contratante; ou 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 2º - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
§ 3º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA - Este contrato fica vinculado aos exatos termos e especificações 
constantes do Edital nº _____/_________ e seus Anexos,  e à proposta da Contratada, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o foro da cidade de Porangatu-
GO para dirimir as questões decorrentes da execução deste contrato, não obstante 
qualquer mudança de domicílio que a Contratada venha a adotar, o qual expressamente 
aqui renuncia. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 
 

Novo Planalto, em XXX de XXX de 2022. 
 

_____________________ 
Contratante 

_____________________ 
Contratada 

 
 
Testemunha: 
Nome: 
CPF: 

 
 
Testemunha: 
Nome: 
CPF: 

 
 

 

 

 

 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://novoplanalto.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: f0253d


